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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais   

PROJETO DE LEI Nº 1.355 / 2022

AUTORIZA A DESAFETAÇÃO DE ÁREA
INSTITUCIONAL QUE MENCIONA E
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
TRANSFERÍ-LA EM CUMPRIMENTO AO
CHAMAMENTOPÚBLICO Nº 27/2019.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica desafetada a área institucional situada no bairro São João, com área de 540,00 m?, conforme
consta no Cartório de Registro de Imóveis na matrícula nº 116.798, livro dois (02), Ficha 1, com as

seguintes medidas e confrontações:

Inicia-se no ponto PT-V-0001 definido pelas coordenadas N: 7.540.135,4998m e E: 400.386,7570m,
deste segue até o ponto PT-V-0002 com azimute de 58º43'21,4513" e distância de 3,92898, confrontando
neste trecho com Lote 02 registro CRI 64.369, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ:
00.360.305/0001-04, deste segue até o ponto PT-V-0003 com azimute de 58º47'02,2206" e distância de

10,06908, confrontando neste trecho com Lote 03, registro CRI 64.370, ADRIANA CRISTINA COSTA,
CPF:009.887.576-05, deste segue até o ponto PT-V-0004 com azimute de 57º55'55,5624" e distância de

4,00227 confrontando neste trecho com Lote 04, registro CRI 64.371, CAIXA ECONÔMICAFEDERAL
- CNPJ: 00.360.305/0001-04, deste segue até o ponto PT-V-0005 com azimute de 148º33'58,4654" e

distância de 30,00184 confrontando neste trecho com Área Verde do Loteamento Santa Adélia, registro
CRI: Av.5-64.310, MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE - CNPJ:18.675.983/0001-21, deste segue até o

ponto PT-V-0006 com azimute de 237º55'55,5625" e distância de 3,89324, deste segue até o ponto PT-V-
0007 com azimute de 238º47'02,2206" e distância de 10,27604, deste segue até o ponto PT-V-0008 com
azimute de 238º43'21,4513" e distância de 3,83104 confrontando neste trecho com Área 1, registro CRI:
92211, MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE, CNPJ:18.675.983/0001-21, deste segue até o ponto PT-V-
0009 com azimute de 328º33'58,4654" e distância de 10,000 confrontando neste trecho com Lote 03,
registro CRI 86.858, MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE, CNPJ:18.675.983/0001-21, deste segue até o
ponto PT-V-0010 com azimute de 328º33'58,4654" e distância de 10,000 confrontando neste trecho com
Lote 02, registro CRI 86.857, MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE, CNPJ:18.675.983/0001-21, deste
segue até o ponto PT-V-0001 com azimute de 328º33'58,4654" e distância de 10,000 confrontando neste
trecho com Lote 01, registro CRI 86.856, MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE, CNPJ:18.675.983/0001-
21.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir a área descrita no artigo 1º, em cumprimento aos
termos do ChamamentoPúblico nº 27/2019, conforme Inexigibilidade nº 35/2019 e Termo de Permuta nº
130/2019.   
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Art. 3º O Município de Pouso Alegre tomará as medidas necessárias para regularização das escrituras das
requeridas áreas.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 02 de agosto de 2022.  
/ PRESIDENTE 1º SECRETÁRIO 
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  GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 1355/22

AUTORIZA A DESAFETAÇÃODE ÁREA INSTITUCIONALQUE
MENCIONA E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
TRANSFERÍ-LA EM CUMPRIMENTO AO CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 27/2019.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica desafetada a área institucional situada no bairro São João, com área de 540,00 m?, conforme
consta no Cartório de Registro de Imóveis na matrícula nº 116.798, livro dois (02), Ficha 1, com as seguintes
medidas e confrontações:

Inicia-se no ponto PT-V-0001 definido pelas coordenadas N: 7.540.135,4998m e E: 400.386,7570m, deste
segue até o ponto PT-Y-0002 com azimute de 58º43'21,4513" e distância de 3,92898, confrontando neste
trecho com Lote 02 registro CRI 64.369, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ: 00.360.305/0001-04,deste
segue até o ponto PT-V-0003 com azimute de 58º47'02,2206" e distância de 10,06908, confrontando neste
trecho com Lote 03, registro CRI 64.370, ADRIANARISTINA COSTA, CPF:009.887.576-05,deste segue até o

ponto PT-V-0004 com azimute de 57º55'55,5624" e distância de 4,00227 confrontando neste trecho com Lote
04, registro CRI 64.371, CAIXA ECONÔMICAFEDERAL - CNPJ: 00.360.305/0001-04,deste segue até o ponto
PT-V-0005 com azimute de 148º33'58,4654" e distância de 30,00184 confrontando neste trecho com Área
Verde do Loteamento Santa Adélia, registro CRI: Av.5-64.310, MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE -

CNPJ:18.675.983/0001-21,deste segue até o ponto PT-V-0006 com azimute de 237º55'55,5625" e distância de
3,89324, deste segue até o ponto PT-V-0007 com azimute de 238º47'02,2206" e distância de 10,27604, deste
segue até o ponto PT-V-0008 com azimute de 238º43'21,4513" e distância de 3,83104 confrontando neste
trecho com Área 1, registro CRI: 92.271, MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE, CNPJ:18.675.983/0001-21,deste
segue até o ponto PT-V-0009 com azimute de 328º33'58,4654"e distância de 10,000 confrontando neste trecho
com Lote 03, registro CRI 86.858, MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE, CNPJ:18.675.983/0001-21,deste segue
até o ponto PT-V-0010 com azimute de 328º33'58,4654" e distância de 10,000 confrontando neste trecho com
Lote 02, registro CRI 86.857, MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE, CNPJ:18.675.983/0001-21,deste segue até o
ponto PT-V-0001 com azimute de 328º33'58,4654" e distância de 10,000 confrontando neste trecho com Lote
01, registro CRI 86.856, MUNICÍPIODE POUSO ALEGRE, CNPJ:18.675.983/0001-21.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir a área descrita no artigo 1º, em cumprimentoaos termos
do Chamamento Público nº 27/2019, conforme Inexigibilidadenº 35/2019 e Termo de Permuta nº 130/2019.

Art. 3º O Município de Pouso Alegre tomará as medidas necessárias para regularização das escrituras das
requeridasáreas.

Art.4º Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assinado digltalmenta par JOSE DIMAS DA SEVAPouso Alegre, 25 de julho de 2022. JOSE DIMAS DA: cs neo
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GABINETE DO PREFEITO

JUSTIFICATIVA 
ExcelentíssimoSenhor Presidente,

ExcelentíssimosSenhores Vereadores,

O Projeto de Lei que ora envio à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, tem por objeto a

descaracterização e permuta de área institucional, do Loteamento Santa Adélia, com 540,00 m?

(quinhentos e quarenta metros quadrados), registrada na matrícula nº 116.798 do Cartório de Registro de

Imóveis da Comarca de Pouso Alegre.

O ato é necessário para cumprimento do Termo de Permuta nº 130 de 12 de setembro de 2019,
chamamentopúblico nº 27/19, o qual previu a transferênciado imóvel submetido à descaracterizaçãopara

a permutante contratada.

O vencedor do Chamamento público acima indicado foi a empresa BRZ EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕESS.A, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no CNPJ nº 04.065.053/0001-41,que
já cumpriu com as obrigações definidas no referido Chamamento, e deverá receber o pagamento da

permuta.

As edificações foram as seguintes: 1. Construção de edifício de apartamentos com 12 unidades familiares,
conforme as característicasgerais constantes do Anexo IV, visando abrigar as famílias da Rua Curruíra, -

transação no processo nº 5000808-30.2018.8.13.0525em trâmite perante a 22 Vara Cível da Comarca de

Pouso Alegre. 2. Revitalização da Rua Curruíra, na área das casas que serão demolidas. 3. Construção
uma Escola municipal no Bairro Jardim Aeroporto. 4. Construção de um campo de futebol, dotado de
vestiários, alambrados, arquibancadas, sistema de iluminação, área verde, em aproximadamente de

11.375m2.

A autorização para alienação de imóveis por permuta está prevista na Lei Municipal nº 6.092 de 18 de

julho de 2019 e no artigo 30 da Lei federal nº 9.636/98 e, em razão de sobreposição de áreas, faz-se
necessária a regularizaçãocom a realização da presente desafetação e efetivaçãoda transferência.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento
nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovaçãodesta propositura.

Pouso Alegre, 25 de julho de 2022.
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 Prefeitura idunicipal
ve Pouso Alegre

TERMO DE PERMUTANº 13002019  Inexigibilidade nº 38/2019

TERMO DE PERMUTA DE BENS IMÓVEIS QUE ENTRE

SI FAZEM O MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE-MG.

COMO PRIMEIRA PERMUTANTOE, E BRAZ

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES S.A. COMO

SEGUNDA PERMUTANTE, DOS IMÓVEIS

MENCIONADOS ABAIXO, LOCALIZADOS Ni
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE-MG. CONFORME

CONDIÇÕES EXTRAÍDAS DO CHAMAMENTO PU)BLICO

Nº 2H2010,

Aos 12 (doze) dias do mês de setembro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), no Município

de Pouso Alegre, no Estado de Minas Gerais, compareceram as partes entre si justas e contratadas, de

um lado, como Primeira Permutante, o MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MEG. pessoa jurídica de

direito público interno, cadastrado junto ao Cadastro Nacional dê Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda (CNPEME) sob nº 18.675.983/0001-21.com sede ha Rua dos Carijós, nº d5, Centro, CEP

37.550.050, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Dr. Rafael Tadeu Simões. brasileiro.

casado, portador da cédula de Identidade (RG) 1º MG 2.987.317 SSP/MG. devidamente inscrito junto

ao cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda (CPEIME) sob 5º 457.542.766.)2 é pelo

Secretário Municipal de Políticas Sociais, Sr. João Batista de Lima, brasileiro, casado. portador da

cédula de Identidade RO nº 5.799.583 SSP/MO, devidamente inscrito Junto ao cadastro de pessoas

físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob nº 569.661.058-72 é de outro lado. como Segunda

Permutante, a empresa BRZ EMPREENDIMENTOSE CONSTRUÇÕESSA. péssoa jurídica de

direito privado, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Cazenda

(CNPI/ME) sobre nº 04.065.053/0001-41,com sede a Rua Padre Marinho, nº 37. 4º andar. sala 401

bairro Santa Efigênia, CEP 30.140-040, Belo Horizonte, estado de Minas Gerais. neste ato

representada por seus procuradoresSr, Quinto Guimarães Tolentino. brasileiro. casado, engenheiro

civil, portador da Cédula de Identidade (RG) nº M 8.431.529 SSP/MG, devidamente inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPE/MF) sob 6 nº 049,75] 36-17 e Sr.

Anderson Lopes Morais. brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de IdentidadeSR) nó

MG 7.843.826 PC/MG, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda (CPRE/MP) sob o nº 041.141.806-80, E, perante as testemunhas que assinarão no final do

presente termo. foi dito o seguinte:  



 ietrura RÃuniico!
ce Pouso Alegre  ” Área 1, avaliado em R$ 1.992.265,00 Chum inilhão, novecentos e noventa e dois mil. duzentos &

sessenta e cinco reais): terreno Situada no bairro São João, conf. reg. matrícula nº 26.718- Área 2.

avaliado em R$ 3.069.549,71 (três milhões, sessenta e nove mil, quinhentos e quarenta e nove reais, é

sessenta e um centavos) e terreno Situada no bairro São João. conf. reg. matrícula nº 26.718 Área 3,

avaliado em R$ 186.919,36 (cento e oitenta e seis mil. novecentos € dezenove reais e trinta e seis

centavos),

Cláusula Segunda - que em obediência às determinações contidas no Chamamento Público nº

20019, Processo Administrativo nº 160/2019 fundamentado nos artigos 23 e 30 da Lei nº 9.636, de

i5 de maio de 1998, na Lei Municipal nº 6.002 de 18 de Julho de 20/9,e demais cormas

regulamentadoras, pelo presente instrumento os contratantes declaram permutar entre st, os imóveis

descritos e carácterizados na cláusula primeira, mediante as construções previstas vo Edial de

Chamamento Público, na quanta convencionada de R$ 5.248.034,07 feinco milhões duzentos e

quarenta e oito mil, setecentos e Trintae quatro reais e sete centavos);

Cláusula Terceira - que em virtude da permuta, o domínio pleno do imóvel consignado na

cláusula primeira passa a integrar o patrimônio da Segunda Permutante e, ao mesmo tempo. o dominio

pleno das edificações consignadas no Chamamento Público nº 27/2019, Processo Administtativo nº

160/2019, passa a integrar o patrimônio da Primeira Permutante:

Cláusula Quarta « que os terrenos identificados neste termo se acham compiciamente livres e

desembaraçadosde quaisquer dívidas, impostos, taxas e Ónus reais, inclusive quanto às ações fais e

pessoais reiperseculóriasconforme se faz prova os documentos acostados a este processo de

inexigibilidade:

Cláusula Quintã - que assim se encontrando os contratantes têm entre si justo €

convencionadospermutá-los, como permutado tem, transferindo cada qual e reciprocamenteao cutro

Permutante, o domínio, posse, direito € ação que exerciam sobre os terrenos intuigionados,obrigando-

se ds contratantes, por si. a fazerem este termo «empre bom, firme e valioso;

Cláusula Sexta - Para a execução das edificações, a Segunda Permutante fica obrigada a

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, oobieto em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados.

cabendo à fiscalização indicada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura,Obras e Serviços Públicas  
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não atestar à última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apotitadas.

Ciáusuta Sétima —- O recebimento das edificações se dará por meio de Termo de Recebimento

Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização responsável,

pela segunda permutantee pelo Presidente da Comissão de Recebimento.

Parágrafoúnico: Q recebimentoprovisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. inclusive a garantia dos

equipamentos instalados,

Cláusula Oitava - O Termo de Recebimento Definitivo das edificações será lavrado em até 30

(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, pelas autoridades competentes ou

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas. e somente depois de

solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários e/ou

fornecedores de materiais€ prestadoresde serviços empregados na execução do termo de permuta.

Parágrafo primeiro - O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a SEGUNDA

PERMUTANTE, em qualquer época, das garantias concedidas é das responsabilidadesassumidas no

termo e por força das disposições legais. em vigor (Lein” 10,406, de 2002).

Parágrafo segundo- Com a assinatura do Termo de RecebimentoDefinitivo Imcia o prazo de

responsabilidadeda SEGUNDA PERMUTANTE pela qualidade, correção & segurança dos trabalhos,

previstos no Art. 618 do Código Civil Brasileiro,

Cláusula Nona — Compete a Primeira Permutante:

aj Acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Permuta. Para tal, será designado pela

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura € Serviços Públicos, um fiscal responsável pelo

acompanhamentoe fiscalização das obras, contorme art, 67 da Lei 8.666/03 e orientações

constantes do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais é auditorias. O fiscal deverá

efetuar as medições de acordo com o cronograma para atendimento aos prazos pré-

estabelecidos: Proporcionar todas as facilidades para que a segunda permiutante possa

desempenhar seus serviços dentro das normas constantes em termo de permuta;  



   eltura RAuriiciges
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bj Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela segunda

permutante, bem como disponibilizar os documentos que se fizerem recessários a prestação 
dos serviços:

ci Comunicar, por escrito à segunda permutante as irregularidades observadas na execução dos

serviços, fixando prazos para adequação.

Cláusula Décima - Quando a obra for concluída, caberá à empresa apresentar comunicação

escrita informando o fato à fiscalização do MUNICÍPIO,a qual competirá, no prazo de até 30 (trinta)

dias. a verificação dos serviços executados. para fins de recebimento provisório. O MUNICÍPIO

realizará inspeção minúciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de profissionais

técnicos competentes. acompanhados des profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de

vetificar a adequação dos serviços € constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que

se frerem negessários,

Parágrafo primeiro - Podem ocorrer as seguintes situações com relação à verificação €

recebimento da obra:

O inexiste deficiências ou não-conformidadesdignas de registro, podendo ser lavrado o Termo

de Recebimento Definitivo:

bj Existência de deficiências ou não-conformiidades de pequena monta, as quais não invalidam o

aceite e o recebimento. Nesse caso, o respectivo Termo de RecebimentoProvisória poderá ser

lavrado. devendo nele constar lais deficiências e outras condiçõesdo aceite, além do Prazo de

Verificação e Recebimento para corrigi-las;

Parágrafo segundo - À importância e/ou quantidadede deficiências ou não-conformidadessão

excessivas e/ou inaceitáveis. Neste caso, o Termo de Recebimento Provisório não poderá ser lavrado.

devendo ser providenciado pela Segunda permutante a correção das deficiências e ou não-

conformidades ohservadas e então marcada nova data para relornar às verificações e lestos exigidos

para a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo.

Pelos contratantes, foi dito, então. que aceitavam o presente termo nos seus expressos termos,

para que prodizam os desgjados efeitos jurídicos. E. por assim estarem convencionados e se

declararem ajustados, assinam a Primeira Permutante, o Munigípio de Pouso Alegre. por seus

representantes acima identificados, e a Segunda Permutante, BRZ Empreendimentos e Construções.  
 



Epustesttiarar RA temiiiicoal
da Feudo Aingre 

S.A, por seus representantes igualmente identificados, depois de li 
instrumento, o qual.é lavrado, valendo o mesmo como escritura pública, de acordo com oartigo 74 do

Decreto-lei nº 8,760, de 05 de setembro de 1946,

Pouso Alegre - MG, 12 de setembro de 2019. 
MuNtcfRO DE POUso ALEGRE/MG

! “Rafael Tadeu Simõesrarí

i PrefeitoMunicipal
t

| PRIMEIRAPERMUTANTE

 
  MENICIPIOb aPOUSO ALEGRE/MG

JoãoBatistade Lima
Secrntário Municipal de Políticas Sociais

PRIMEIRA PERMUTANTÉ  
BRZ+EMPRE IMENTOS E CONSTRUÇÕESS.A

Quinto EauimardesTolentino

Procurador

SEGUNDAPERMUTANTE
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BRZ EMPREENDIMENTOSE CONSTRUÇÕES S.A/ Anderson Lopes Marais

Procurador

SEGUNDAPERMUTANTE 



fdidaExcelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Municipald

Pg> |Eêeoss passat
oCl  

Nos termos do artigo 79 do Setimeonto Interno desta Casa de Leis, passamos

21.355/2022, de autoria doChefe imo

do Executivo que “AUTORIZAA  DESAFETAÇÃO DE ÁREA

INSTITUCIONAL QUE MENCIONAE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

A TRANSFERÍ-LA EM CUMPRIMENTOAO CHAMAMENTOPÚBLICONº

272019.”

O Projeto de Lei em análise, nos termos do ariigono É5, esta Lei
4

com arcaa5 fedEA 3o) cs5pe& UM emo e&uedispõeque fica desafetada a área institucionalsituada no

de 540,00r7”,conforme consta no Cartório de Registro de Imóveis na matricula nºy 3 É 
“Inicia-se no pontoPT-V-0001 definido pelas coordenadas N: 7.540.135,4998m e É:

o) a400.386,7570m, deste segue até o ponto PT-V-0002 com azirnute de S8º43021,4513º

us)Na bracuTa,ESneh
Famco eE CaEwwONOe distância de 3,92898, confrontando neste trecho com Lots

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CNPJ: 00.360.305/0001.-04, deste segue até o

ponto PF-V.0003 com azimute de 58º4702,2206". e distância de 10,05908,

confrontando neste trecho com Lote 03, registro CRI 64370,

ADRIANARISTINACOSTA,CPF:009.887.576-

0004 com azimute de 57º55'55,5624" e distânci 
 

  



  trecho com Lote 04, registro CRI 64.371, CAIXA ECONOMICAFEDERAL -+ NP

00.360.305/0001-04, deste segue até o ponto PT-V-0005 com azimute de=

148º33'58,4654" e distância de 30,00184 confrontando neste trecho com Área Verde

do Loteamento Santa Adélia, registro CRI: Av.5-64.310, MUNICCÍPIO DE POUSO

ALEGRE - CNPJ:18.675.983/0001-21, deste segue até o ponto PT-V.0006 com

azimute de 237º55'55,5625" e distância de 3,89324, deste segue até o ponto PT-V-5

0007 com azimute de 238º4702,2206'“e distância de 10,27604, deste segue até oo

ponto PT-V.0008 com azimute de 238º4321,4513" e distância de 3,83104

prende prE)sa taEo (apo O3 baa pone cidpasG vama Pseudo mg frescoq tó tmconfrontando neste trecho com Area 1,

POUSO ALEGRE, CNPJ:18.675.983/0001-21, deste segue até o ponto PT-V-0009

com azimute de 228º33'5!     Lote 03, registro

CNPJ:18.675.983/0001-21deste segue até o

328º353'58,4654" e distância de 10,000 confrontando neste trecho com Lote 02,

registo CRI 86.857, MUNICÍPIO DEPOUSO ALEGRE,€
Ee,

DE POUSO ALEGRE, CNPJ:18.675.983/0001-21  medicas necessárias 1

O artigo quarto (4) que revogam-se as disposições em contrário

O artigo quinto (5) dispõe que esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.



INECIATIVA  
Art, 1! Cabe ao Prefeito a administração des bems

municipais, respeitada a competência da Câmara
Municipal quanto Aqueles utilizadosem seus serviços. Ari. 69. Compete ao Prefeito: (.j V — iniciar à processo
tegislativo naformae nos casosprevistos nesta Íei,

COMPETÊNCIA

o S2
fita esPesos saEqaaOR o   e Em tae fdÕo territorial, mediante piancjamento e controle

de 30. Compete aos Muni  — legislarsobre assuntos de interess

df -suplementara legislaçãojederaie a estadueino que

couber;
fel
VE - promover, no que couber, adeguado ordenamento
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do

parcelamento e da ocupação do solo urbano;

Por força do art. 182 da Carta Magna, cabe aos Municípios promover o€p "a

desenvolvimento urbano € tratar sobre questão habitacional, dado que é o principal

ente federativo responsável pela execução de política urbana local, que não pode ser

exercidade forma dissociadados programas dos demais entes federativos.

Árt, 182. À política de desenvolvimento urbano, executada
£

peio Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais
fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o (Pl

  



de bemimóvel,

LOM:
 

Í2. À aquisição de bem imóvel, POr Compra OU

valiação e autorização
 

permuta dependeráde prévig 4
tiva,

   

iegisia
   

A Lei Orgânica do Município, em seu art. 17, veda «

ou abrir vias públicas em parques e reservas ecológicas

interesse do Município, desde  oE

y

Art. 17. É vedadoao PoderPúblico edlificar, descaracierizar
ou abrir vias públicas em praças urbanizadas, parques,
reservas ecológicas e espaços tombados do Município,
ressalvadas as consiruções estritamente necessárias à

preservação e ao aperfeiçoamento das mencionadas áreas
ou relevantes motivos de interesse urbanístico do Município, em proleioap

Isto posto, S.ML.d., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação 
do Projeto de Lei, sendo que este parecer se refere exclusivamenteaos aspectosj 
Administração Financeira e Orçamentária e Comissão de Adminisiração

Pública e ComissãoJustiça e Redação.
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Oportuno esclarecer

de Leis, nos termos do art

Eo ORICM.P.A, em revis

CONCLUSÃO

de carater meramente

e exciusivamente aosopinativo, sendo

ilustres membros des 
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PARECERNº 157/2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE LEI Nº
1.355/2022- QUE “AUTORIZAA DESAFETAÇÃO DE ÁREA INSTITUCIONALQUE
MENCIONA E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERÍ-LA EM
CUMPRIMENTOAO CHAMAMENTOPÚBLICO Nº 27/2019.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA
Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado

com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e,
à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe
são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente,nos
termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinaras proposições referentesàs matérias desta

natureza que trata este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa, verifica-se que o Projeto em análise observou o disposto
no artigo 11, 12 e 69 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre, pois, “cabe ao Prefeito a

administração dos bens municipais, respeitada a competência da Câmara Municipal quanto
àqueles utilizados em seus serviços, mediante autorização legislativa.No artigo 69, fala sobre a

competência do Prefeito iniciar o processo legislativo nas formas previstas em Lei. Ademais, há
de se destacarque foi observado, ainda, O disposto no artigo 30, inciso 1, Il e VIII, da Constituição
Federal, pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e promover adequado
ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e do solo
urbano. Compete também, suplementara legislação federal e estadual no que couber.

Na justificativa encontramos o Projeto de Lei tem por objetivo tem por objeto a

descaracterização e permuta de área institucional, do Loteamento Santa Adélia, com 540,00 m?
(quinhentos e quarenta metros quadrados), registrada na matricula nº 116.798 do Cartório de
Registro de imóveisda Comarcade Pouso Alegre. O ato é necessário para cumprimentodo Termo
de Permuta nº 130 de 12 de setembro de 2019, chamamentopúblico nº 27/19, o qual previu a
transferênciado imóvel submetidoà descaracterizaçãoparaa permutante contratada. O vencedor
do Chamamento público acima indicado foi a empresa BRZ EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕESS.A, pessoa jurídicade direito privado, cadastrada no CNPJ nº
04.065.053/0001-41,que já cumpriu com as obrigações definidas no referido Chamamento, e

deverá receber o pagamento da permuta. As edificações foram as seguintes: 1. Construção de
edifício de apartamentos com 12 unidadesfamiliares, conforme as característicasgerais
constantes do Anexo IV, visando abrigar as famílias da Rua Curruíra, - transaçãonoprocesso nº
5000808-30.2018.8.13.0525emtrâmite perante a 2º Vara Cível da Comarca de Pouso Alegre. 2.

Revitalizaçãoda Rua Curruíra, na área das casas que serão demolidas. 3. Construção uma Escola
municipal no Bairro Jardim Aeroporto. 4. Construção de um campo de futebol, dotado de

vestiários, alambrados, arquibancadas, sistema de iluminação, área verde, em aproximadamente

de 11,375m?.

    
 

    



 

        
 

 

 
 

 

  
 

 
 

     
 

    
    

nas Gerais - 
A autorização para alienação de imóveis por permuta está prevista

Municipal nº 6.092 de 18 de julho de 2019 e no artigo 30 da Lei federal nº 9.636/98 e, em razão
de sobreposição de áreas, faz-se necessária a regularizaçãocom a realização da presente
desafetação e efetivação da transferência.Em relação aos documentos que instruem o presente
Projeto de Lei, estão de acordo com a Legislação vigente sobre o tema.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não forma constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Seguem anexas ao projeto de Lei a fonte de recursos e dotações orçamentárias
além da declaração da adequação orçamentária e de compatibilidade coma lei de

diretrizesorçamentáriase com o plano plurianual.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 1.355/2022 cumpriu
as condições legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.355/2022, a Comissão verificou que

a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA
PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser

apreciadopelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 26 de abril de 2022.

ELIZELTO -: Assinadode forma
digital por

GUIDO ELIZELTO GUIDO

“REREIRA:04946602
PEREIRA:04607...

“ — Dados:2022.07.26

946602607 16:26:15 -0300'

Elizelto Guido
Relator

; Assinado de f
ANTONIOiaiporANTONIO
DIONICIO  -plonicio OLIVEIRA ; Digitaliysigned by

““PEREIRA(342092396 OLIVEIRAALTAIR
PEREIRA;34 13... ALTAIR FSAMARAL:4956457

és "Dados: 2022.07.26 AMARAL:4968.
209239615 1631:26-0300 564579600 Buteitê220726

Dionício do Pantano OliveiraAltair
Presidente Secretário

  

 

 



  Pouso Alegre, 25 de Julho de 2022

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA
(CAP)

RELATÓRIO:

Alegre-MG, no uso de suas atribuições legais para exame PROJETO DE LEI Nº1355,
DE 25 DE JULHODE 2022, que “autorizaa desafetação de área institucional que menciona
e autoriza o poder executivo a transferí-la em cumprimento ao chamamento público .º

27/2019”,emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

A Constituição da República Federativado Brasil assegura aos Municípios o

direito de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, I. Consectário
da CREB, o art. 39 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre, carreia para O

Poder Legislativo municipal o dever de “identificar os interesses da comunidade”, e

“dispor normativamentesobre eles”.

da Lei Orgânica, e o artigo 67 e seguintes do Regimento Interno Câmara Municipal
de Pouso Alegre, atribuem às Comissões Permanentes, O estudo e a emissão de

parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas, competindo a Comissão de
Administração Pública (art. 70, RICMPA), o dever de examinar as proposições
referentes as matérias desta natureza, vale dizer:

A expressão “Administração Pública” pode ser empregada em
diferentes sentidos:
1º - Administração Públicaem sentidosubjetivo,orgânico ou formal
é o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que exercem a

função Administrativa.
2º — Administração Pública em sentido objetivo, material ou

funcional, mais adequadamente denominada “administração
pública” (com iniciais minúsculas), é a atividade estatal consistente
em defenderconcretamente o interesse público. No que diz respeito
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linas Gerais - 
ao aspecto material da administração pública, isto é, utilizada a

expressão para designaruma atividade estatal, pode-se distinguir a
administração pública lato sensu, compreendendo tanto a função
administrativa quanto a função política (ou de governo). Já

administração pública stricto sensu abrange exclusivamente o

desempenho da função administrativa(MAZZA, Alexandre. Manual
de direito administrativo.2.ed. São Paulo: Saraiva, 2012.

Neste contexto, a Comissão de Administração Pública analisou o Projeto de
Lei nº 1355/2022, que “autoriza a desafetaçãode área institucionalque menciona e autoriza o poder

executivoa transferí-la em cumprimento ao chamamentopúblico .º 27/2019”

Na Justificativa,aduziu o autor do projeto legislativo:

O ato é necessáriopara cumprimento do Termo de Permutanº 130 de

12 de setembrode 2019, chamamento o públiconº 27/19, o qual previu
a transferência do imóvel submetido à descaracterização para a

permutante contratada.
O vencedor do Chamamentopúblico acima indicado foi a empresa
BRZ EMPREENDIMENTOSE CONSTRUÇÕESS.A,pessoa jurídica
de direito privado, cadastrada no CNPJ nº 04.065.053/0001-41,quejá
cumpriu com as obrigações definidas no referido Chamamento, e

deverá recebero pagamento da permuta.
As edificações foram as seguintes: 1. Construção de edifício de
apartamentos com 12 unidades familiares, conforme as

característicasgerais constantes do Anexo IV, visando abrigar as

famílias da Rua Curruíra, - transação no processo nº 5000808-
30.2018.8.13.0525emtrâmite perante a 2º Vara Cível da Comarca de

PousoAlegre.2. Revitalização daRua Curruíra, na área das casas que
serão demolidas. 3. Construção uma Escola municipal no Bairro
JardimAeroporto. 4. Construção de um campo de futebol, dotado de
vestiários, alambrados, arquibancadas, sistema de iluminação, área

verde, em aproximadamentede 11,375m.
A autorização para alienação de imóveis por permuta está prevista
na Lei Municipal nº 6.092 de 18 de julho de 2019 e no artigo 30 da Lei
federal nº 9.636/98 e, em razão de sobreposição de áreas, faz-se

necessária a regularizaçãocom a realização da presente desafetação

e efetivação da transferência.



 
É importante assinalar que o projeto de lei objetiva conferir a prerrogativade

ação para Administração Pública municipal, a teor do art. 2º, do projeto de lei, c/c art.

art. 37 da CRFB e art. 13 da Constituição de Minas Gerais, verbis:

Art. 13. A atividade de administraçãopública dos Poderesdo Estado e

a de entidade descentralizada se sujeitarão aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e

razoabilidade.

Como ensina Maria Sylvia Z. Di Pietro:

Segundo o princípio da legalidade,a Administração Pública só pode
fazer o que a lei permite. No âmbito das relações entre particulares,o
princípio aplicável é o da autonomia da vontade, que lhes permite
fazer tudo o que a lei não proíbe. Essa é a ideia expressa de forma
lapidar por Hely Lopes Meirelles (2003:86) e corresponde ao que já
vinha explícito no artigo 4º da Declaração dos Direitos do Homem e

do Cidadão, de 1789: “a liberdade consisteem fazer tudo aquilo que
não prejudica a outrem; assim, o exercício dos direitos naturais de
cada homem não tem outros limites que os que asseguram aos

membrosda sociedade o gozo desses mesmos direitos. Esses limites
somente podem ser estabelecidos em lei”. No direito positivo
brasileiro, esse postulado, além de referido no artigo 37, está contido
no artigo 5º, inciso IL, da ConstituiçãoFederal que, repetindo preceito
de Constituições anteriores, estabelece que “ninguém será obrigado
a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. Em
decorrência disso, a Administração Públicanão pode, por simples ato
administrativo, conceder direitos de qualquer espécie, criar
obrigações ou impor vedações aos administrados; para tanto, ela
depende de lei (Direito administrativo - 33. ed. - Rio de Janeiro:

Forense, 2020).

Hely Lopes Meirelles complementa:

A Lei n. 9.784/99, prevê, assim como a Constituição da República, o

princípio da legalidade como de obrigatória observância pelo
administradorpúblico, de forma que a atuaçãodeste não depende de
qualquer vontade pessoal, estando vinculado a lei administrativa
que, normalmente, trata de matéria de ordem públicacujos preceitos
não poderãoser descumpridos,ou seja, a naturezada funçãopública
determina que os gestores devam cumprir os deveres e exercitar os



 
poderes que a lei impõe (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito
administrativobrasileiro. 28. ed. São Paulo: Malheiros, 2012).

A legalidade encontra-se compassados com os fundamentos do Estado
Democráticode Direito, que traz à baila o Estado atuante sob o império do Direito com a

missão de concretizar direitos e garantias na comunidade nacional, vale dizer, a

legitimidade e efeito normativo do Direito não decorrem de estruturas legislativas
estéreis, mas são revelados no devido processo legislativo, que respalda recinto
isonômico e pertinente para o debate dialógico entre cidadãos despojados da
“presunçosa autocracia (tirania) de “eus” solipsistas, inatos e - pressupostamente |

contextualizados em seus absolutos e estratégicos saberes deontológicos”. (LEAL, Rosemiro
Pereira, “Direitos Fundamentais do Processo na Desnaturalização dos Direitos Humanos”
In O Brasil que queremos.Reflexões sobre o Estado Democráticode Direito, Marcelo
Galuppo (org.), Editora PUC-Minas, 2006, ps. 665-675). O Direito:

(...) contém umaforça inefúvel que lhe confere, “pelapróprianatureza”
(sic!), efeito normativo por enunciados só reveláveis aos juristas e

provindosde um sujeito suposto personificadona ordem jurídica de
um sistema social e político, exclui o PROCESSO como recinto
dialógico (crítico-discursivo)de adrede escolha teórica à produção e

balizamento do sentido normativo na criação, atuação, aplicação ou
extinção do DIREITO. O livre-arbítrio na criação e aplicação ou
extinção da normafora do núcleo discursivo do PROCESSO,a partir
de uma livre-vontade que não.atende aos princípios autocríticos do
PROCESSOna formação das opiniõese vontades, mistifica (mitifica)
a produção e atuação do direito, tendo em vista que a vontade
humana centrada num “eu” soberano (sábio em seu reinado) ou
inatamente puro e isento de influências malévolas (razão pura ou
dádiva metódica por certezas adquiridas na metodização) cria uma
fé num direito natural fundador do justo e do certo e

consequentementedelator obsessivodo injusto e do incerto.

(LEAL, ob. cit.)

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamenteapresentados.



 
CONCLUSÃO:

Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de
Administração Pública manifesta-seFAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO do Projeto de
Lei 1355/2022, podendo prosseguirem tramitaçãonos termos da lei.   IGOR PRADO ; Assinado de formadigital por
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Pouso Alegre, 26 de julho de 2022.

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃOFINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoFinanceirae Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº
1.355/2022 QUE “AUTORIZA A DESAFETAÇÃO DE ÁREA INSTITUCIONAL QUE
MENCIONAE AUTORIZA O PODEREXECUTIVOA TRANSFERÍ-LA EM CUMPRIMENTOAO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 27/2019.”, emite o respectivo parecer e voto, nos termos

regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA COMISSÃO:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º? 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

Esta Comissão constatou que o Projeto de lei nº 1.355/2022tem como objetivo

desafetar a área institucional situada no bairro São João, com área de 540,00 m?,

conforme consta no Cartório de Registro de Imóveis na matrícula nº 116.798, livro dois

(02), Ficha 1.

O referido Projeto de Lei tem por objeto a descaracterização e permuta de área

institucional, do Loteamento Santa Adélia, com 540,00 m? (quinhentos e quarenta
metros quadrados), registrada na matricula nº 116.798 do Cartório de Registro de

imóveis da Comarca de Pouso Alegre. O ato é necessário para cumprimento do Termo 
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de Permuta nº 130 de 12 de setembro de 2019, chamamento público nº 27/19, o qual

previu a transferência do imóvel submetido à descaracterização para a permutante

contratada.
O vencedor do Chamamento público acima indicado foi a empresa BRZ

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕESS.A, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada

no CNPJ nº 04.065.053/0001-41,que já cumpriu com as obrigações definidas no referido

Chamamento, e deverá receber o pagamentoda permuta.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.355/2022, verificou-se que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira
e Orçamentária EXARA PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto,
julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

       
eador Odair Quincote

Relator

    
Ver

      
Vereador Igor Tavares Vereador Leandro Morais

Presidente Secretário


